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CONTRATO NO 323

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a contrataçÉo de empr6sa especializarla para construçao de

,. carpá de futebol na zona rural no Municipio de Cod&MA,de acordo com edital e seus anexos' ' 
que

;;;á;ráird" nás conoiçoes estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se

encontram anexos ao eoitaf oíprõcesào na modaúdade CONCORRÊNCIA, de número 07 '2024-CP '
que deu origem a este instrumento contratual.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editral do processo acima descÍito e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados:

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA/OBRA NO 20240323, QUE FAZEM ENTRE SI A

Érefeitura Municipal de Codó, POR INTERMÉD|O DO- (A)

SECRETARIA MIJNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E A
EMPRESA IV N DE OLIVEIRA EIRELI

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Mu{9Íg9^9:,CgD9r ry19t--d9q] }ECRETARIA
rvrúlliórpnr DE ESeoRTE e rezÊn, õruÉl-MF, No 06.ío4.86vooot-ss, denominado daqulpor diq!'Le^dr

óõlirúrÀure, reprêsentad;;ã"iàãto peb(a) Sr.(a) cLoDoMlR BARBoSAGoIABEIRAJUNIoR'

õÊcnErÁnro úuilrcrpAL oÉ ÉéÊoárÉ e'rizeÀ,'e do outro rado lV N DE oLlvElRAElRELl,

õHÉliõÊr Cr.rpl 17.i32.S38/OOOiSz, ám seAe na R DO COMBATE NOg, PALMEIRA TORTA' Coroatá-

úÁ, Cep 6541$000, de agora ãm àÉr*e Oenominada CONTRATADA(O), nesle ato represntado pelo(a)

óitàión úÂLÉnrn úuHe-s oE ôr-verú, portador do(a) cPF o13'846'36'82, têm justo e contratado o

seguinte:

I?EI{ DESCRIçIO/ESPECIFICÀÇÕÊS U IDÀDE

097740 consüuçào d€ un cahpo dô fut.bol ná zon' rur'I de c sERvIÇo 2a3, r50,000

vÀtóÂ G!oBÀ! R§

2. DA FUNDAIIIENTAçÃO LEGAL

2,í. Este contrato fundamentàse na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021' e suas alteraçpes' bem como

na licitaçáo na modalidade CONCORRÊNC|A, no 07 '2024-CP '
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3. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABIL]OADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

3'í.AsobrigaçõesdaooNTRATANTEedaCONTRATADAsãoaquelasprevistasnoProjetoBásico,
anexo do Edital

4. DAVrcÊNCIA

4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo'se em 31 de

Dêzembro de2o24,podêndo "ãipió""g"d" ^a 
forma dos artigos 106 e í07 daLei n' 14.13312021,

desde que haja autorizaçáo torÃái ãa autõriAade competente e otservados os seguintes rêquisitos:

I - Estela foÍmalmente demonstrado que a forma dê prestaçáo dos serviços tem natureza

continuada;

ll-SejajuntadorelatÓrioquediscorrasobreaexecuçáodocontrato,cominformaçõesdequeos
serviços tenham sido prestados r€gularmente;

lll-Sejajuntadaiustificativaemotivo,porescrito,dequeaAdministraçãomantémintsressena
realização do serviço;

lV-Sejacomprovadoqueovalordocontratopermanecêeconomicamentevantajosoparaa
Administração;

v.HajamanifestaçáoexpressadaCONTRATADAinformandoointeressenapronogação;

Vl-SejacomprovadoqueaCONTRATADAmantémascondiçõesiniciaisdehabilitação'

5. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

5.í.SeráexigidadaCoNTRATADAaapresentraçáoà-AdministraçãodoCoNTRAÍANTEde
comDrovante de prestação o" g"ãiià t"ãtp*J""t" a 5% (cinco por cento) do valor global do

contrato, mediante a opçpo por uma das seguintes modalloaoes:

a)CauÉoemdinheirooUemtítulosdadÍvidapúblicaemitidossobaformaescritural'mediante
registro em sistema cêntraliz.oo à'" fiqria"çao e dã custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil'

e avaliados por seus vatores eõno-m'ü.,-"ontorme definido palo Ministério da Economia;

b) Seguro{arantia;

§ ío, Optando pelo segurogarantia, o.CO-NTRATADO,IeTá prazo máximo de 30 (trinta) dias'

contados da data de tromotog"aça*o ãã'rãiúçao e anterior à assinatura do contrato, paÍa apr6sentar

a garantia, como condiÉo para a assinatura do contÍalo'

§?'oseguro.garantiacontinuaráemvigormesmoseaCoNTRATADAnáotiverpagooprêmio
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§ 40. caso a seguradora execute ê conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigaÉo de

fagar a importância segurada indicada na apólicê'

§ 5o. Caso a seguradora não assuma a execuÉo do contrato' pagará a integralidade da

importttncia segurada indicada na apólice'

c) Fiançp bancária emitida por banco ou instituiÉo Íinanceira devidamente autorizada a operaÍ no

País pelo Banco Central do Brasil.

| - Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçêo' a

ooNTRATADA ficaa oesooGoo oã ãnóuai a garantia.ou de endossar a apólice de seguro até a

ãã"m Oâ teinicio da execuçáo-ou o adimplêmento pela Administração'

ll - A garantia prestada pela CoNTRATADA será liberada ou restituÍda após a fiel execução do

contrato ou após a sua 
"rinÉo 

poi culfa exclusiva da Administração e, quando êm dinheiro,

atuatizada monetariamente, ül'iãi""-àiqrnio no art' '100 da L€i no 14.133 de 10 de abril da2021'

lll-Cumprindoodispostono§50doart.s9a3.r-9!1.4:lg3/2o21,seráexigidagarantiaadicionaldo
licitantê vencedo, 

"u1" 
propo"i"ior inferior a 85% (oitenta e cinco por cênto) do valor orçado pela

Administração, equiratente'-a-à-ireÉnç" 
"ntã "Jt" 

Ultimo ê o valoi da proposta, sem p§uÍzo das

demais garantias exigíveis.

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidado escolhida, deverá abranger um perlodo de

mais 3 (três) meseõ após o término da vigência contratual'

5.3. A garantia asseguraÉ, qualquer que seja a modalidade escolhida' o pagamento de:

l - PrejuÍzos advindos do não cumprimento do obieto do contrato;

ll.PreiuÍzosdiretoscausadosàAdministraÉodecorrentêsdeculpaoudoloduranteaexecuçãodo
contrato;

lll - Multrs moratóíias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à CONTRATADA; e

lV-obrigaçóestrabalhistaseprevidenciáriasdequalquernaturêza,nãoadimplidaspela
CONTRATADA, quando couber.

S.4.Amodalidadêseguro€arantiasomentêsêÉacêitasecontemplartodososeventosindicadosno
item anterior.

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da GoNTRATANTE, em conta especíÍica

nas datias convencionadas.

§3o.EmcasodeinadimplementopelaooNTRATAoA,aseguradoradeveráassumiraexecuÉo
e concluir o objeto do contrato
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indicada pela Administração' com corÍeção monetária'

5.6.NocasodealtoraÉodovalordocontrato,ouprorrogaçêodesuavigência,agarantiadeveÉser
readequada ou renovada nas mesmas condigóes'

5.7. se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçpo' a

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva r€posiçáo'

5.g. A CONTRATANTE executará a garantia na Íorma prevista na legislaÉo que Íege a matéria'

5.9. SeÉ considerada extintra a garantia:

l-comadevoluçâodaapólice,cartafiançaouautorizaÉoparaolevantamentode.importâncias
depositadas em dinheiro " 

irirrL o" sá{1ia, acomp_anhada de declaração da CoNTRATANTE'

mediante termo circunstancia;; ã" quã àôól'irmrÁDA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

l|-Noprazodego(noventa)apósotérminodavigência,casoaCoNTRATANTEnãocomuniquea
ocorrência de sinistros'

6. DAS INFRAçÔES E SANçÔES AD]IIINISTRATIVAS

6.l.Cometeinfraçáoadministrativa,nostermosdaLeino14j33'de2021'oContratiadoque:

I - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

Il-DercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraÇáooUao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentração exigida para o cartame:

V-Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupeÍveniêntedevidamentejustificado;

vl - Não cel.brar o contÍato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostia;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrêga do objeto da contrataçáo sem motivo

justificado;

vll-ApresêntardeclaraçãooudocumentaÉofalsaexigidaparaocêrtameouprestardeclaração
falsa durante a dispensa êletrônica ou êxecugão do contrato;

Vlll - FraudaÍ a contEtaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

FE_
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- lX - Comportar-s€ dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os obietivos da contrataÉo;

Xl - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2, Serão aplicâdas ao responsável pêlas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à in€xecuÉo parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20' da Loi);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll' lV, V'

U e útt Oo subitem 6,í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas. descritas nos

incisos inciÁos Vlll, lx, x, Xl e Xtl do subitem 6.í dostê Edital, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposiçpo de penalidade

mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite do 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trintra por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do obleto:

6.3. A aplicaçáo das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (ail. 156' §9e)'

6,4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. í56, §7o).

t . Antes da aplicação da multa seÉ facultada a defesa do interossado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contrado da data de sua intimaÉo (art. 157).

It - se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CoNTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferençÊ será descontaáa da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

6.5. A aplicaçpo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ass€gure o contraditório e a

áÁpfa cietesá à CONTúTADA, observandose o procedimênto previsto no.caput e parágrafos do art'

isrí or Lei n" 14.133, de zoit, pa.la as penaliàades de impedimento de licitar e @ntrataÍ e de

{
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156' §1o):

| - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridadês do caso concÍeto;

lll - As circunstâncias agravantes ou at€nuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

v-AimplantaçáoouoaperfeiçoamentodepÍogramadeintegridade'conformenoÍmas€orientaçõês
dos órgãos de controle'

6.T.osatosprevistoscomoinÍraçõesadministrativasnaLeinoí4.133,dê202,|'ouemoutrasleisde
ticitaçó€s e contratos da Aoriri"íãé" ÉJutú quetamuem sejam 1pificados como atos lesivos na Lei

no 12.846, de 2013, serao apurJãJãiuróãáos àonjuntame.nte, nos mesmos autos, observados o rito

pro."ãirdnt"f ããrtôridade ómpetente-definidos na referida Lei (aÍt' 159)'

6.8. A personalidade iurÍdica da coNTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facititar, ãncobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos prêvistos nestê contrato

ou para provocar contusão p"ü;;-1-;"i: ã, nãiià á*, tôdos os eÍeitos das sançõês aplicadas à pessoa

iurídica serão estendidos 
"o" 

rãrr'"tri'nistiaoores e sócios com poderes de administração, à pessoa

iurÍdica suc€ssora ou a 
"rpr"ãã-Jo."ráo 

r"ro com relação de colig ação ou.conkole' de fato ou de

'Jl:ffffi;ôõüiàAiíóÃ;;oi"rãáàr, êm todos os cÍrsos, o óntraditório, a ampla defesa e a

obrigaioriedade de análise jurídica prévia (art' 160)

6.9. o CoNTRATANTE dêverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, cortado d.a data de aplicaÉo

da sanção, informar e .rnt", ãiratir"oos os dados retativos âs sarçôes por ela aplicadas, para fins de

oublicidade no cadastro Na"d;;t à;t;piesas tnidônqas.e suspeisaslôEls).e no cadastro Nacional

#Hffi;JÉ;"jü;iõN'ÉÉ;i""tituroos'no amuito do pod€Í Exêcutivo Federal (aÍt. '161).

6.í0.AssançóesdeimpedimêntodelicitarecontrataredeclaraÉodeinidon€idadeparalicitarou
óntrrt", 

"ao'p"tsíveis 
de reabilitaÉo na forma do art' 163 da Lei no 14J13312021'

iiiõóIrE

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO

7.1. O valor total da presente avença é de R$ 248.750,00 (duzentos e qJarenta e oito mil' setecentos e

cinquenta reais).

T.2.Novaloracima€stãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdeconentesda
execuçâo do objeto, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prêvjdenciários'

Íiscais e comerciais incidentes,-;;; 
-oã 

ààirinistràçao, íete, seguro e outros necêssários ao

cumprimento integral do objeto da contratiaÉo'

Fte-.
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7.4. Considera-se oconido o r€cebimento da nota ftscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL

DE CODÓ atestar a êxecução do objeto do contrato'

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que náo decone de ato ou fato atribuível à ooNTRATADA'

"pri."i-.ã-Àãl"Jú 
ao'rr.rêc,ã tóto o" compensaçÉo financ€ira, que será o produto resultante da

,iriiüi""ça" Oã"re índice do diãanierior ao paôameíto pelo número de dias em atraso, repetindo-se a

operação a cada mês de atraso.

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obieto da contrataÉo,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Têrmo de Referência'

7,7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CoNTRATANTE deveÉ comunicar à CoNTRATADA para

que emita a nota fiscal ou fatura c,om o valor exato dimensionado'

7.8'os€toÍcompetenteparaprocederopagamentodev6verificârs€aNotaFiscâlouFatura
aprêsentada expressa os elemenios necessários e essenciais do documênto, tais como:

7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do rec€bimento da

Nota Fiscal/Fatura.

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O perÍodo respectivo de execuçÉo do contrato;

O valor a pagar; e
Eventual dãsiaque do valor de retençôes tributárias cabíveis'

a
b
c
d
e

0

7.g. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâÍcia que impeça a liquidaçáo da

àãrpár", 
" 

pàgàmento hcará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas sanêadoras'

Nesta hipótese, o prazo para páã"ã*to inLiàr+e-á após a comprovação da regulaÍizaçáo da situaÉo'

não acanetando qualquer ônus para o contratante'

7.í0.ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadada.comprovaçpoda
iáórirrlo"o" nr""l, constatada por m€io de co_ nsulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante Ãnsulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

7,íí. Previamente à emissão <le nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo devetá Íealizaí

consulta para:-;) ,"tihà; 
" 

manutenção das condiçõ€s de habilitaçÉ-o exigidas no edital;

uí ia-ántii"rr po"srver razao-quã'imiáça iparticipáçao eri licitaÉo, no âmbito do órgão ou entidade'

píáúiçao Oe contratiar c,om o Êoaer'priitico, bem coino oconências impeditivas indiretas'

7.í2'constatando,seasituaçáodeirregularidadedaCoNTRATADA,seráprovidenciadasua
notificação, por escrito, prra qL", no prazó de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no

mêsmo prazo, apresente rr" t"iâi"-. õ ã'"ro pod'erá sêr pronogado uma vez, por igual período' a

Fb-
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critério do contratante.

8.i3. Náo hav€ndo regularizaçáo ou sendo a dêfesa considerada improcedente, a CONTRATANTE

deverá comunicar ao! órgãós responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fisc-al quanto à

inadimplência da CONTRAiADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser eÍetuado, para

quá seiam acionados os meios pertinêntes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.í4. persisündo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as mêdidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÉo realizdos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato,. caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

7.Í6. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na logislaÉo aplicável.

| - lndependentomente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

717. A CONTRATADA regularmente optiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

.123, de 2006, não sofreiá a rotenção tributária quanto aos impostos e contribuiç,ões abrangidos por

aquele regime. No êntanto, o pagamento ficaÉ mndicionado à apres€ntação de comprovação, por meio

de docuãento oficial, de qúe faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complemêntar.

8. DO REA'USTE

8.í. Os preços inicialmonte contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado - .

g.2. Após o intenegno de um ano, e independentem€nte de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais

serão reajustados,-mediante a aplicagão, pelo CONTRATANTE, do lndice Nacional da Construção Civil -

INCC, exólusivamênte para as obrigá@es iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade'

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste.

8,4. No caso de atraso ou não divulgação do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importêlncia calculada pela última variàção conhecida, liquidando a diferença conespondente tÉio logo

seja divulgado o índice deÍinitivo.

8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer foÍma não possa mais ser utilizado, será(áo)

adotado(s), êm substituição, o(s) que vier(em) a sêr determinado(s) pela legislação entÉio em vigor.

8.6. Na ausência de previsão lêgal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo Índice oÍicial,

Ft8._
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g. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.í. As despesas contratuais conerão por conta da vêrba do orçamento do(a) PREFEITURA

üünicrpÀI'óí CoDó, na dotaÉo orçamentária ExercÍcio 2024 Ptqeto 2001.278120014J'033

óonttruç"o oe campos dê futeuoi , ctassiilcação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalagóes, ficando

ã iriàJirrtin"nte áos oemais àieictcios a sár empenhado opoÍtunamente, à conta dos respectivos

orçamentos, caso seia necessário'

í0. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

í0.í. o contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso

ocona antes do prazo estipulado para tanto.

í0.2. Sê as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveÉ a AdministraÉo providenchr a readequaçpo do cronograma

físico-Íinanceiro.

10,3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidadê ou quando ontender que o contrato náo

mais lhe oferece vantagem.

í0.r1. A extinção nesta hipótêse oconerá na próxima data de aniversáriodo contrato, desde que haja a

notiÍicação ão contrataáo pelo conkatantê nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

í0.5. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem.ocoÍra @m men(E

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorÍeÉ após 2 (dois) meses da datra da

comunicaçPo.

í0.6. O contÍato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele-estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137.da.Lei no t4.133, dê 1o de abril

àà ZOZ1,'Ue, como amigav€lmeúe, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

í0.7. O termo de rescisão, sempr€ que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcielmente cumpridos;

bi Retação dos pagamentos iá êfetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçÕes e multas.

parareajustamentodopreçodovalorremanesc€nte,pormeiodetermoaditivo'

Fll.-
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11. DOS CASOS OM]SSOS

íí.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes mntidas na

Lei no 14.133, de 2021 e dêmais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

ãisposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

í2. DAS ALTERAçoES CONTRATUAIS

12.í. Evêntuais alteraçõ€s contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133,de2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os. acréscimos ou

supressô€s que se fizerem neãessários, até o limitê de 25% (vinte € cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

í2.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

dispensaãa a cêlebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.'133, de 2021.

í3. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í3.í, Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de contrato que não possam s€r compostos pela conciliaçÉo, conforme art. 92, §1o da Lei no

14.',t33t21.

13.2. PaÊ frrmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contralado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias d6 igual têor, o qual, depois de lido e achado confome, é assinado

pelas partes contratiant€s e pelas testemunhas abaixo.

CODÓ - MA, 16 de Agosto de2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E I-AZER
cNPJ(MF) 06. 1 04.863/0001-95

CONTRATANTE
IVNDEOLIVEIRA Âsltn.do dê íoÍm. dlgitàl Po. I v N OE

ouvEn LtD 171325380@152
152 óáoirr zozroare t zozlg <:'oo'LT
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38/0001-52
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